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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 301/2021

PREGÃO PRESENCIAL N° 058/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná,
portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n°
747.491.029-20.

CONTRATADA: URBAN ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA., devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° 19.023.856/0001-00, com sede à AV Independência, Sala 02,
Centro, Cidade de Capanema PR., neste ato representado pelo Administrador o Sr.
Luiz Eduardo Urban, brasileiro, comerciante, portador do RG n.° 94041481, e do CPF
sob n.° 073.045.809-17, residente e domiciliado, na Cidade de Capanema PR, pelas
partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos
termos da Lei n“ 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições do
Edital de Pregão Presencial 058/2021 pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Contratação de empresa visando a execução de serviços de topografia, com
fornecimento de equipamentos e mão de obra, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos deste município de Planalto-PR,
conforme segue:

LOTE: 1

Item Objeto Quant. Unid. Preço
unitário

Preço
total

01 ALINHAMENTO DE RUAS 1.000 1,84 920,00

DEMARCAÇÃO DE ÁREAS RURAIS DE
10.000<20.000M"

02 40.000 |2 0,18 3.600,00

DEMARCAÇÃO DE ÁREAS RURAIS DE
20.000 M^<80.000M2

03 80000 0,17 6.800,00

DEMARCAÇÃO DE ÁREAS URBANAS E
RURAIS DE0<10.000M^

04 40000 0,20 4.000,00

LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO05 30000 0,49 7.350,00

LOCAÇÃO DE LOTES URBANOS ACIMA DE
I.OOOM^

06 05 Unid. 487,35 2.436,75

LOCAÇÃO DE LOTES URBANOS ATÉ 100007 20 Unid. 505,40 7.581,00:
M"

08 LOCAÇAO DE LOTES URBANOS COM 15 Unid. 480,70 4.807,00!
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UNIFICAÇÃO OU DESMEMBRAMENTO
COM CONFECÇÃO DE
MAPAS E MEMORIAIS

MAPAS TOPOGRÃFICOS/MAPAS E
MEMORIAIS DESCRITIVOS

09 20 Unid. 392,59 3.925.90,

10 PROJETO DE

(NIVELAMENTO)
PATAMARIZAÇAO 5000 0,46 1.150,00

VALOR TOTAL 42.570,65

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente
Contrato, assim como ao Edital Pregão Presencial n° 058/2021 - pregão presencial,
observadas as especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento

CLAUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
Parágrafo Primeiro - - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N°. 058/2021, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLAUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL

Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória prestação dos serviços indicados na
Cláusula Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$
42.570,65 (quarenta e dois mil, quinhentos e setenta reais e sessenta e cinco
centavos) daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL” que deverá ser pago
em parcelas de acordo com a prestação de serviço conforme demanda e
requerimentos, nos preços conforme proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com a
execução dos serviços, seguindo-se o cronograma e conforme a  linha e a
quilometragem efetivamente realizada, nos preços pertinentes a proposta da
CONTRATADA.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á até o
30° (trigésimo) dia subsequente a execução mensal dos serviços, e mediante
apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de
Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a
descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria
requerente, comprovando que o serviço foi executado em conformidade com as
condições estabelecidas neste Edital, Anexos e Cronograma:
a) Descrição dos serviços prestados, com quantidades, valores unitário e total;
b) Numero do processo licitatório.
c) Número do Contrato.
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Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes sobre a prestação dos serviços objeto do presente
edital, em função de alterações na legislação pertinente.

Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,
para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada,  à vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, nos prazos definidos no parágrafo segundo da cláusula Quarta.

Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até
que providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da
fatura.

Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

Parágrafo Nono - Será retido na fonte pagadora o Imposto Sobre Serviço (ISS).

CLAUSULA QUINTA - FISCALIZAÇAO E VISTORIA

Parágrafo Primeiro - A fiscalização da prestação dos serviços ficará sob a
responsabilidade do funcionário devidamente designado pela Secretária de Serviços
Rodoviários/Secretaria de Agricultura, que determinará os dias, o tipo de serviço e os
locais onde serão realizados os serviços, expedindo a respectiva Ordem de Serviço;

CLAUSULA SEXTA - DA PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS
Paragrafo Primeiro - O Município de Planalto solicitará os serviços de forma
parcelada, sempre que houver necessidade, sendo que não há quantidade mínima a
ser solicitada. Assim a empresa Contratada deverá, sempre que solicitada, prestar os
serviços, independentemente da quantidade de serviços solicitado;
Parágrafo Segundo: Prestar a execução dos serviços em parcelas, ou seja, conforme
a necessidade deste Município de Planalto.
Parágrafo Terceiro: Prestar e garantir os serviços executados e equipamentos
empregados, nos termos regulamentados por normas técnicas, em especial do
CREA/CAU, ABNT, INMETRO.

Parágrafo Quarto: Manter os profissionais e a qualificação técnica durante toda a
vigência do Contrato, sendo que, em caso de substituição de Responsável Técnico, a
Contratada deverá enviar comunicado à Contratante de forma prévia e
justificadamente, sob pena de não aceitação e aplicação de penalidades.
Parágrafo Quinto: Dispor de equipamentos para a execução dos serviços tais como
Estação Total, Nivel, GPS, Veículo e demais acessórios usuais.

Parágrafo Sexto: Conduzir e executar os serviços de acordo com as normas técni^s

do serviço e em estrita observância a legislação vigente.y^ '●
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Parágrafo Sétimo: Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis, posturas
federais, estaduais e municipais pertinentes e vigentes, sendo a única responsável por
prejuízos decorrentes das infrações a que der causa.
Parágrafo Oitavo: Fornecer e fiscalizar o uso de equipamentos de segurança
individuais e coletivos (EPI's e EPC’s), de acordo com as normas legais pertinentes,
bem como o uso obrigatório de crachás de identificação e uniforme.
Parágrafo Nono: Executar sinalização de segurança no local onde os serviços estarão
sendo executados, permitindo total visualização dos pedestres e veículos,
proporcionando melhor segurança à todos.
Parágrafo Décimo: Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação.
Parágrafo Décimo Primeiro: Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais
que venham por ventura incidir sobre o respectivo contrato, bem como os encargos
sociais, trabalhistas e previdenciários.
Parágrafo Décimo Segundo: Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir, ás
suas exclusivas expensas e responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto
contratado, se forem verificados vícios ou incorreções, resultantes da execução dos
mesmos, no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito horas) contados a partir do
recebimento da notificação da CONTRATANTE.
Parágrafo Décimo Terceiro: Repor no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas todo
e qualquer bem da Administração e/ou de terceiros que vier a ser danificado ou
extraviado, em razão da execução do objeto da presente licitação.
Parágrafo Décimo Quarto:
responsabilidades no que se refere às obrigações fiscais, comerciais e trabalhistas e
previdenciária, bem como as que dizem respeito às normas de segurança do trabalho
prevista na legislação específica, bem como os demais encargos que porventura
venham a incidir sobre o objeto do contrato, nos termos do § 1°, do Artigo 71, da Lei N°
8.666/93, com alterações subsequentes;
Parágrafo Décimo Quinto:
CONTRATADA terá no máximo 03 (três) dias úteis para o início dos serviços nos locais
determinados pela CONTRATANTE.

Parágrafo Décimo Sexto:A CONTRATADA se responsabilizará por todas as
despesas relativas ao pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas,
previdenciários, bem como imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além
das despesas decorrentes de mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus,
manutenção dos veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta da Contratada,
assim como as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos
causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de
quaisquer naturezas do presente contrato.
Paragrafo Décimo Sétimo: A CONTRATADA será civil  e criminalmente responsável
por todo e qualquer acidente ou danos causados aos usuários estudantes ou a

terceiros, na execução dos serviços contratados, inclusive pagamento de indenizações
devidas.

Parágrafo Décimo Oitavo: A CONTRATADA se responsabilizará pelas despesas
mecânicas caso o veículo contratado apresente algum defeito ou avaria, se
comprometendo ainda em substituir o mesmo quando em serviço num prazo máximo
de 03 (três).

Assumir integral e exciusivamente todas as

Após a emissão da Ordem de Serviços a empresa
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Parágrafo Décimo Nono: A empresa contratada, além da mão de obra, também será
responsável pelo fornecimento de todos os equipamentos necessários à realização dos
serviços:
Parágrafo Vigésimo: A empresa Contratada se obriga a empregar, na prestação dos
serviços, equipamentos em condições aceitáveis para a execução dos trabalhos;
Parágrafo Vigésimo Primeiro: Será de responsabilidade da empresa Contratada o
fornecimento dos equipamentos de Proteção Individual - EPI e de Proteção Coletiva -
EPC, aos funcionários que executarão os serviços, de acordo com a legislação vigente;
Parágrafo Vigésimo Segundo: A fiscalização da prestação dos serviços ficará sob a
responsabilidade do funcionário devidamente designado pelas Secretárias
Contratantes, que determinará os dias, o tipo de serviço e os locais onde serão
realizados os serviços, expedindo a respectiva Ordem de Serviço;
Parágrafo Vigésimo Terceiro: A Contratada deverá atender aos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes;
Parágrafo Vigésimo Quarto: A contratada deverá manter durante toda a execução
do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do
Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto
às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLAUSULA SÉTIMA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto
deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor
ajustado na forma e prazo convencionados.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Fornecer informações e garantir acesso à CONTRATADA a toda documentação

técnica necessária para a execução do objeto do presente Contrato;

b) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no

instrumento convocatório e minuta do contrato;

c) Emitir Ordem de Serviços e Autorizações específicas para a atuação da

CONTRATADA;

d) Disponibilizar, com necessária antecedência o local onde serão realizados os

serviços:

e) Comunicar, por escrito, imediatamente à Contratada as irregularidades no

desenvolvimento dos serviços;

f) Acompanhar e fiscalizar todas as atividades da contratada pertinente ao objeto

contratado, o que não exime a CONTRATADA da responsabilidade por danos
causados.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
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b) Prestar a execução dos serviços correspondente ao objeto acima mencionado
de forma parcelada, ou seja, conforme a necessidade deste Município de
Planalto;

c) Iniciar a execução dos serviços a partir da data fixada para inicio na respectiva
Ordem de Serviços, emitida pela Secretaria de Serviços Rodoviários e/ou
Secretaria de Agricultura deste Município de Planalto;

d) Durante a execução do objeto contratado até sua conclusão definitivo, assumirá a
CONTRATADA integral responsabilidade pelos danos que causar a
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na
execução dos serviços, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer
reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos,

e) Comparecer, sempre que o CONTRATANTE solicitar, às suas repartições ou em
outro local indicado, para examinar e prestar esclarecimento sobre problemas
relacionados com o objeto do Contrato,

f) Atender a todas as solicitações de natureza técnica do CONTRATANTE
relacionadas com o objeto do contrato,

g) Resguardar o CONTRATANTE contra perdas e danos de qualquer natureza
provenientes de serviços executados por força do Contrato,

h) Desenvolver seu trabalho sob a orientação do CONTRATANTE, acatando as
decisões da Fiscalização, bem como dos profissionais que respondem pela
Secretaria de Obras e Serviços Urbanos,

i) Cumprir com todas as exigências técnicas ambientais solicitadas pela legislação
municipal, estadual e federal, assegurando que os serviços obedeçam a todos os
requisitos dispostos nas normas de meio ambiente, com intento de eliminar ou
reduzir os eventuais impactos ambientais, decorrentes da execução,

j) A contratada reconhece expressamente os direitos do Contratante em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 8666/93.

k) Se a CONTRATADA recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as
falhas, vícios, defeitos ou imperfeições apontadas, poderá o CONTRATANTE
efetuar os reparos e substituições necessárias, seja por meios próprios ou de
terceiros, transformando-se os custos decorrentes, independentemente do seu
montante, em dívida líquida e certa da CONTRATADA.

I) A CONTRATADA responderá diretamente por todas  e quaisquer perdas e danos
causados em bens ou pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de
omissões e atos praticados por seus funcionários  e prepostos, fornecedores e
subcontratadas, bem como originados de infrações ou inobservância de leis,
decretos, regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo indenizar o
CONTRATANTE por quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer a esse
título, incluindo muitas, correções monetárias e acréscimos de mora.

2,0/j
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m) A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato, no todo ou em parte, a

nenhuma pessoa física ou jurídica, bem como não será admitido a subcontratação

total dos serviços objeto do contrato. Somente será admitida subcontratação

parcial mediante prévia e expressa autorização da Secretaria Municipal de Obras e
Urbanismo,

n) Fornecer os equipamentos de Proteção individual - EPI e de Proteção Coletiva -
EPC, aos funcionários que executarão os serviços, de acordo com a legislação
vigente;

o) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado ou transferido a
terceiros, sem prévia autorização do Município. No caso de sub.empreitadas, a
empresa vencedora deverá solicitar formaimente autorização do Poder
Executivo para efetivá-las;

p) Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, bem como a substituir
ou complementar serviços em desacordo, devendo obedecer rigorosamente às
determinações descritas na ordem de serviços, emitido pela Secretaria de
Serviços Rodoviários e/ou Secretaria de Agricultura deste Município de Planalto;

q) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes,

r) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por eia assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

s) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos
que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais,

t) O contratado ficará obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem no quantitativo do objeto, até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
proporcionalmente de cada item. Nenhum acréscimo ou supressão poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre as partes,

u) Manter em dia suas obrigações trabalhista, previdenciários, fiscais, comerciais,
tributários, taxas, seguros e ou securitárias, devidas no Brasil, incidentes sobre a
prestação dos serviços objeto deste Contrato,

v) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação,

w) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos
que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
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seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programátíca Destínação de recurso
00480 05.115.15.452.1501.1052 3.3.90.39.00.00.00000

00560 05.115.16.482.1601.1054 3.3.90.39.00.00.00000
00640 05.116.15.452.1501.2050 3.3.90.39.00.00.00000
00680 05.116. 15.452.1501.2053 3.3.90.39.00.00.00000
00740 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.00000

00760 06.120.26.782.2601.1066 3.3.90.39.00.00.00000
02480 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.39.00.00.00000

02560 11.133.20.606.2001.2057 3.3.90.39.00.00.00000
02880 13.136.18.541.0801.1056 3.3.90.39.00.00.00000

CLAUSULA NONA
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE

Parágrafo Primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

Parágrafo Segundo - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua
proposta/contrato, não celebrar o contrato, apresentar documentação falsa exigida para
0 certame, ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, sem prejuízo das multas definidas no presente edital e contrato e demais
cominações legais, aplicaras seguintes sanções:

a) Advertência:

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com o Município de Planalto pelo prazo de 05 (cinco) anos, e;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria administração
que aplicou a penalidade.

Parágrafo Terceiro - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente,
as multas cabíveis, a saber:

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da prestação de serviços de transporte
escolar, injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por
cento) sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso ou não
realização do serviço.

10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, por infração a qualquer cláusula
ou condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

b)
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c) 10% (dez por cento) sobre o vaior total do período de vigência do contrato,
contados da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato
unilateral da administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa
prévia, independentemente das demais sanções cabíveis.

Parágrafo Quarto - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui a
possibilidade de aplicação de outras, previstas na Lei 8.666/93.

Parágrafo Quinto - As sanções administrativas previstas neste Contrato serão
aplicadas sem prejuízo das cominações na Lei n°. 8.666/93 e suas alterações.

Parágrafo Sexto - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser
aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

CLAUSULA DÉCIMA - PRAZOS

Parágrafo Primeiro - O prazo de execução do objeto do objeto do presente Contrato
será de 12 meses.

Parágrafo Segundo - O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 meses.

Parágrafo Terceiro - O prazo de Contratação poderá ser prorrogado em até 60
(sessenta) meses desde que o fornecedor esteja em conformidade com as exigências
desta municipalidade, regulamentação de seus veículos junto aos débitos anuais
Federais, Estaduais e Municipais.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE

Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando
o valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator
superveniente que caracterize a situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65
da Lei Federai 8666/03.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços, etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições
inicialmente avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município
de Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro
do contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspend 0 fornecimento do&

3dí0i
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serviços e os pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente
instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:

o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
a  lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a

impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados:
atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto

a)
b)

c)
contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração:

a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem,  a cessão ou
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a
boa execução do presente Contrato;

0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;

cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
dissolução de Sociedade;
alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,

a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,

justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contrato amplo conhecimento Público;

ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.

Parágrafo Segundo: O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78  e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

e)

f)

g)
h)
i)
j)

k)

I)

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMUNICAÇÃO

Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 88.750-000 -
Planalto, Paraná.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - SUBCONTRATAÇAO

Parágrafo Unico - Não será permitida a subcontratação total ou parcial pan
execução do objeto do presente contrato.

lO
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, Lei n°. 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito
público, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente
contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e
achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto, Pr., 30 e setembro de 2021.
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CONTRATANTE CDMTRATAD/

TESTEMUNHAS:
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